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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
HONORÁRIOS DE ADVOGADO CONTRATUAIS. DESTAQUE 
PARA EXPEDIÇÃO DE RPV. ILEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO 
CONTRATANTE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO 
PROVIDO. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região cuja ementa é a seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
EXISTÊNCIA. EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA. 
DESTAQUE DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ILEGITIMIDADE 
DO MUNICÍPIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS MODIFICATIVOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando o julgado apresentar 
omissão, contradição, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 
1.022, I a III, do Código de Processo Civil.
2. O acórdão embargado incorreu em omissão no tocante à alegação de 
ilegitimidade do MUNICÍPIO DE BEZERROS/PE em postular direito 
alheio, qual seja, o destaque de honorários contratuais pertencentes ao 
advogado.
3. A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que apenas o 
patrono do exequente ostenta legitimidade para requerer, nos próprios autos 
da execução de sentença proferida no processo em que atuou, o 
destacamento da condenação dos valores a ele devido a título de honorários 
contratuais. (AgInt no AREsp 934.642/SP, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2016, 
DJe 19/12/2016).
4. Considerando a ilegitimidade do Município agravante para pleitear o 
destaque de honorários advocatícios contratuais, deve ser reformado o 
acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, mantendo-se a 
decisão agravada por outros fundamentos.
5. Embargos de declaração providos, com efeitos modificativos, para negar 
provimento ao agravo de instrumento, por outros fundamentos.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

No recurso especial, interposto com base nas alíneas a e c do permissivo 

constitucional, o recorrente aponta ofensa ao art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, pois detém 

legitimidade para requerer o destaque da verba correspondente aos honorários de 

advogado contratuais, independentemente de autorização escrita da parte contratada. 

Invoca, ainda, divergência jurisprudencial. 
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Em contrarrazões ao recurso especial, a Fazenda Nacional sustenta a 

manutenção do acórdão recorrido.

O recurso foi admitido pela decisão de fls. 447.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente recurso submete-se à regra 

prevista no Enunciado Administrativo nº 3/STJ, in verbis: "Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 

2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Acerca da titularidade para se requerer o destaque da verba advocatícia 
contratual, a jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que apenas o patrono do 
exequente ostenta legitimidade para requerer, nos próprios autos da execução de sentença 
proferida no processo em que atuou, o destacamento da condenação dos valores a ele 
devido a título de honorários contratuais. Deveras, somente ele possui legitimidade para 
recorrer da decisão que indeferiu o referido destaque. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. 
TITULARIDADE DO PATRONO DA CAUSA. LEGITIMIDADE. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 
1. A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que apenas o 
patrono do exequente ostenta legitimidade para requerer, nos próprios autos 
da execução de sentença proferida no processo em que atuou, o 
destacamento da condenação dos valores a ele devido a título de honorários 
contratuais. Outrossim, somente ele possui legitimidade para recorrer da 
decisão que indeferiu o referido destaque. Precedentes. 
2. No caso dos autos, verifica-se que o recurso foi interposto pelo 
exequente e não pelo seu patrono, como visto, único legitimado para 
impugnar a decisão que indeferiu o destaque pretendido. 
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 934642/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 
19/12/2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DESTAQUE DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. PEDIDO 
DEDUZIDO PELO CLIENTE DO CAUSÍDICO. ILEGITIMIDADE DA 
PARTE. 
1. Esta Corte possui entendimento no sentido de que a parte autora não 
detém legitimidade para pleitear, em nome próprio, o destaque dos 
honorários contratuais, cabendo ao próprio causídico deduzir a aludida 
pretensão. 
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 905651/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2016, DJe 23/11/2016)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PEDIDO DE DESTAQUE NO 
MONTANTE A SER LEVANTADO PELO EXEQUENTE DO VALOR 
DEVIDO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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CONTRATUAIS (ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94) - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO NOBRE. 
INSURGÊNCIA DO EXEQUENTE. 
1. Não configura negativa de prestação jurisdicional, hipótese em que o 
colegiado de origem aprecia todas as questões submetidas a julgamento, 
com fundamentação clara, coerente e suficiente, revelando-se 
desnecessário ao magistrado rebater cada um dos argumentos declinados 
pela parte. 
2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça permite concluir que 
apenas o advogado detém legitimidade para recorrer do indeferimento do 
pedido de destaque, no montante da execução, do valor relativo a verba 
honorária contratual devida pelo seu constituinte (art. 22, § 4º, da Lei 
8.906/94). 
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1101391/DF, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 20/10/2015, DJe 26/10/2015)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 
RECURSO ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO 
EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. 
PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL DOS EXEQUENTES. 
OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 
[...]
3. Pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo 
o qual a parte não tem legitimidade para, em nome próprio, destacar da 
execução os honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo 
advogado, em nome próprio, mediante a juntada do contrato de honorários. 
3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e de CATULO JADER 
CURTINAZ JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos.
(EDcl no AgRg no REsp 932.578/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA 
DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 19/11/2009, DJe 
7/12/2009)

Conclui-se que o acórdão recorrido se mostra em sintonia com a jurisprudência 
do STJ.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.
Publique-se e intimem-se.   

 

  

Brasília (DF), 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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